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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA       
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO: 5999/2025/SEMADS;
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
122-SMPE/SAL/COP/2025;
 OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento 
o acréscimo do Contrato nº 122-SMPE/SAL/COP/2025, que 
possui como objeto a AQUISIÇÃO DE 4.000 (QUATRO MIL) 
KITS DE ENXOVAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA FAMÍLIA QUE A ACOLHE, PERTENCENTE À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS.
 Pelo presente instrumento acrescido o quantitativo 
correspondente a 25%, concernente aos itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, perfazendo o importe 
de R$ 115.880,00 (cento e quinze mil oitocentos e oitenta 
reais) do valor atualizado do contrato, na forma dos artigos 
124, inc. I, “b” e 125, todos da Lei nº 14.133/2021.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMADS;
 CONTRATADA: RB REPRESENTAÇÕES LTDA
 CNPJ: 04.633.615/0001-06
 DATA DE ASSINATURA: 21/10/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO: 6252/2025/SEMADS;
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
117-SMPE/SAL/COP/2025;
 OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento 
o acréscimo do Contrato nº 117-SMPE/SAL/COP/2025, que 
possui como objeto a AQUISIÇÃO DE 4.000 (QUATROMIL) 
KITS DE ENXOVAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA FAMÍLIA QUE A ACOLHE, PERTENCENTE À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS.
 Pelo presente instrumento acrescido o quantitativo 
correspondente a 25%, concernente ao item 69, perfazendo 
o importe de R$ 10.882,10 (dez mil oitocentos e oitenta e 
dois reais e dez centavos) do valor atualizado do contrato, 
na forma dos artigos 124, inc. I, “b” e 125, todos da Lei nº 
14.133/2021.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMADS;
 CONTRATADA: LUCAS O. SANTOS LTDA
 CNPJ: 51.643.485/0001-72
 DATA DE ASSINATURA: 21/10/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO: 7069/2025/SEMADS;
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
143-SMPE/SAL/COP/2025;
 OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento 
o acréscimo do Contrato nº 143-SMPE/SAL/COP/2025, que 
possui como objeto a AQUISIÇÃO DE 4.000 (QUATRO MIL) 
KITS DE ENXOVAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA FAMÍLIA QUE A ACOLHE, PERTENCENTE À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS.
 Pelo presente instrumento acrescido o quantitati-
vo correspondente a 25%, concernente aos itens 61 e 62, 
perfazendo o importe de R$ 31.960,00 (trinta e um mil, no-
vecentos e sessenta reais) do valor atualizado do contrato, 
na forma dos artigos 124, inc. I, “b” e 125, todos da Lei nº 
14.133/2021.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;

 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMADS;
 CONTRATADA: NAJ COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
 CNPJ: 52.925.203/0001-92
 DATA DE ASSINATURA: 21/10/2025.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº260/2025 

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º Conceder férias aos empregados públicos 
abaixo relacionados, referente ao mês de dezembro/2025.

ORD. NOME REFERÊNCIA PERÍODO DE GOZO

1 Daniela da Costa Norberto Peres 24/25 09/12/25 23/12/25
2 Denis Derkian Conceição Silva 24/25 01/12/25 30/12/25
3 Diovânia dos Santos Silva 24/25 23/12/25 06/01/26
4 Haline Aparecida Bezerra Barreto Freitas 24/25 10/12/25 19/12/25
5 Jacilety Fonseca 24/25 09/12/25 13/12/25
6 Jadielson da Silva Santos 24/25 09/12/25 13/12/25
7 João Lúcio Zanis de Souza 24/25 30/12/25 13/01/26
8 Marcos Lopes de Souza 24/25 09/12/25 23/12/25
9 Mario Sérgio Gama da Silva 24/25 01/12/25 05/12/25

10 Suzita Santos Ferreira 24/25 05/12/25 19/12/25

 ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 03 de dezembro de 2025.

(assinado eletronicamente)
Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente/EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº261/2025 

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11;

 RESOLVE: 

 Art.1º - Designar os empregados públicos abaixo 
relacionados para, sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD);

 Membros Titulares

 I – Rosaly Matias Honorio Feliciano de Aquino - Pre-
sidente;

 II – Esron Messias Vieira Martins;

 III – Marcos Vinicius de Oliveira Souza.

 Membros Suplentes

 I - Jamylle Laranjeira Menezes Capelo;

 II – Erlana Pereira Lopes.

 Art. 2º. A Comissão será pelo prazo de 01(um) ano, 
podendo ser reconduzida por igual período.


